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Lei ordinária nº 3893, de 20 de abril de 2018

Responsável: Ademário da Silva Oliveira 

*  SEM A TOS  OFICIAIS  PUBLICADOS  NESTA  EDIÇÃO  *

CUBATÃO PASSA A CONTAR COM O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

 Esta é a primeira edição do Diário Oficial Eletrônico de Cubatão. A partir de agora, 

conforme previsto na lei municipal 3.893/2018, esta publicação será feita nos dias úteis 

(mesmo na fase inicial de testes), com dois cadernos: Executivo e Legislativo, contendo 

atos administrativos, despachos, decisões administrativas, atos normativos, 

instruções, convênios, chamamentos, editais, portarias e outros documentos oficiais 

emanados de ambos os Poderes.

  A Secretaria Municipal de Comunicação Social se responsabiliza editorialmente 

pela publicação do Diário Oficial, tendo como base os documentos enviados pelos 

demais setores da Administração Direta e Indireta e do Legislativo. Mesmo quando não 

houver ato a ser publicado em um dos cadernos, essa informação deverá constar na 

página correspondente a esse Poder Municipal. Em caso de necessidade maior, 

poderão ser ainda produzidas edições extraordinárias.

 Em obediência ao princípio da transparência dos atos públicos, esta publicação é 

feita nas páginas oficiais dos dois Poderes Municipais na Internet, e todas as edições do 

Diário Oficial deverão ser mantidas para consulta permanente pelo público através da 

rede mundial de computadores.
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Responsável: Rodrigo Ramos Soares

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2018

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO, por 
intermédio de seu Presidente, Vereador RODRIGO 
RAMOS SOARES, na forma preconizada nos 
Incisos I e II, do Artigo 37, da Constituição Federal, 
faz saber que fará realizar pelo Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal - IBAM, Concurso 
Público para preenchimento de vagas dos cargos 
criados pela Lei nº. 3364, de 08 de janeiro de 2010 e 
Lei nº. 3895, de 24 de abril de 2018:
1 - CARGOS: 
- ANALISTA DE SISTEMAS 
- ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- AUXILIAR LEGISLATIVO-ADMINISTRATIVO II
- MOTORISTA LEGISLATIVO
- PROCURADOR LEGISLATIVO II 
- TÉCNICO DE SUPORTE

2 - VENCIMENTOS:
De R$2.364,91 a R$7.912,02

3 - INSCRIÇÕES: 
De 06 de agosto a 05 de setembro de 2018 pelo 
site www.ibamsp-concursos.org.br 

4 - PROVA (previsão):
30 de setembro de 2018

O EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018 
SERÁ DIVULGADO EM SUA ÍNTEGRA NOS 
SITES 
www.cubatao.sp.leg.br e
www.ibamsp-concursos.org.br.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

 COMUNICAMOS que  se  encon t ra 
disponível em cubatão.sp.leg.br a íntegra da 
resposta do questionamento do Edital do Pregão 
Presencial nº. 04/18 (seleção de instituição 
financeira p/ explorar espaço público, c/ prest. de 
serviços), realizados por "Banco Santander (Brasil) 
S.A.". Cubatão, 31/07/18. 

Douglas Predo Mateus - Pregoeiro.
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